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9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e 
seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
particlpante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de S (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

9.1.S. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatklo com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar , total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no tota l ou em parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a conta r da data da 
not1ncação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de 
preços, para representá-la sempre que for necesdrio. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfei ta execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessár ios. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

fci:ÃUSULADmMA - OBRIGAÇ"Õ"'ES" D"'A"-'-'PRl!f.,.."'E"'IT.,U,.RA,.... ______________ __. 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10,1,1, Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais. 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solici tado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro melo ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer i rregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 
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10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, obseivadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10 .1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1,7, Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, al ém daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 
OU ENTIOADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao ó rgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

t 1.2. Os Órgãos e ent idades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse Junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, i ndique os possiveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caber.à ao fornecedor beneflcl.irlo da Ata de Regist ro de Preços, obseivadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos seiviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11,4 , O quant i tativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade. ao dobro do quantitativo de 
cada i tem registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do m1mero de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços, 

11.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de clá.usulascontratuals, em relação às suas própr ias 
contratações, in formando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

RATIVAS 

12.1. As observâncias quanto as sanções administrativas aos licitantes são aquelas estabelecidas 
no edital da contratação, em conformidade com as disposições da Lei n2 14.133/2021. 

ÍCLAUSULA DKIMATiiRCEUIA,=.DASJ>JSf'.QSIÇ.,õ.,ES.....,.,,,,,s,_ ____________ _. 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Li citação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, prevalecendo, cm caso de confli to, as disposições do Edital sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital da 
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Lici tação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n1t 14.133, 
de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidlarlamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princlplos gerats dos contratos. 

ia:ÃUSIILADtciMAQUARTA - DOFORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
ltainópol ls-PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

CARI.OSJOSEOA _.,.._ 
SILVA1:IOS70008' ~i:"CM.os 
28 111.YO\.QOS_J_ 

Carlos Jos~ da Silva 
PR.EFEITO MUNICIPAL 

Vera Mendes• PI. 17 de abril de 2024 

THM CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO L TOA 
CNPJ/MF sob o n• 45,676,573/0001·78 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N11 002/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, 
POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUOS DE 
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E 
PROFESSORES, SE FOR O CASO, DA ZONA RURAL. ASSENTAMENTOS E/OU ACAMPAMENTOS, 
EM ESTRADAS PAVIMENTADAS. NÃO PAVIMENTADAS E VICINAIS. PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VERA MENDES - PJ. 
FUNDAMENTO: LEI N9 14,133/21. CONTRATADA: R LEAL IBIAPINA, INSCRITA NO CNPJ SOB 0 
Nº 09.068.794/0001-08. CONTRATO Nº: 01.1704/2024. VALOR DO CONTRATO: SBRÃO 
PAGOS AO CONTRATADO O VALOR DER$ 342.575,80 (TREZENTOS E QUARENTA E DOIS MIL, 
QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 
17/04/2024. VIC t NCIA: 12 MESES. SICNATARIOS: CARLOS JOSt DA SILVA, PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VERA MENDES E RONIEL LEAL IBIAPINA PELA EMPRESA R LEAL IBIAPINA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 09.1504/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nll 006/20 24 

O MUNIC(PIO DE VERA MENDES · PI. Inscrito no CNPJ sob o n• 01.612.615/0001-31, com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piaui. neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal carlos José da Silva, portador do CPF n11 005.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nll 006/2024, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da LICITA INVEST- ASSESSORIA 
COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.332.828/0001-85 sediada na Rua Frederico Schimidt, nº 
200, Sala 03, Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, CEP:09732-540, doravante designada 
CONTRATADA. neste ato representada pelo Sr. César Bruno Saraiva Leite de Faria. Inscrito no CPF n11 
213.575.808-60, atendendo as condições previstas no Instrumento convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas das Lei Federal n° Lei nll 14.133, de 1 11 de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente do Pregão 
Eletrónico n• 006/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

USULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futuro Contrato 
da contratação de empresa para fornecimento de material de construção, material elétrico e correlatos para 
atender as necessidades do munlclplo de Vera Mendes - PI, conforme especificações do Termo de Referência 
- Anexo I do Edital de Pregão Eletr6nico para Registro de Preços n11 006/2024, constituindo assim, em 
documento vinculativo e obrigacional às partes. 

C USULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nll 006/2024, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CIÂUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico nll 
006/2024 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela abaixo: 

ITEM DESCRI O QTDE UNO VALOR VALOR T OTAL 
UNITÁRIO 

0S9 FURADEIRA OE IMPACTO MAKITAOU .. UNO R$1Sl,73 R$ 606,92 

VALOR TOTAL DO VENCEDOR: R$ 606,92 (seiscentos e seis reai s e noventa e dois 
centavos . 

3,Z. O preço contratado será fixo e irreaJustAveJ. ressalvado o disposto na cláusula sétima deste Instrumento. 

3.3. A listagem do cadastro de reseiva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
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